
INDICAÇÃO Nº 
1618
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, ao setor competente, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos destinados à Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com deficiência de Ribeirão Pires (APRAESPI), objetivando fazer frente às despesas com custeio, e, dessa forma, colaborar para reduzir as dificuldades enfrentadas por essa instituição.  
JUSTIFICATIVA

A Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com deficiência de Ribeirão Pires - APRAESPI – atende pessoas com deficiência física, mental, auditiva e autismo. Mantém ativas cinco unidades de atendimento, sendo o maior Centro de reabilitação que atende os municípios de Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do sul, Diadema, Ribeirão Pires, Mauá e Rio Grande da Serra.

A APRAESPI atende cerca de duas mil pessoas por dia, desde o nascimento até a idade adulta e, a exemplo de outras instituições da área da saúde, seus recursos próprios são insuficientes para atender à sua demanda, necessitando, para tal, de parcerias com o poder público.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender este pleito. No meu entendimento, é fundamental a participação do governo na assistência às pessoas com deficiência física, mental, de audição e autismo, contribuindo efetivamente para que a APRAESPI continue desempenhando este importante trabalho à população e para que aumente sua capacidade de atendimentos.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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